
MENSAGEM Nº. 030/2010 

19 de abril de 2010.





Senhor Presidente,





Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 027/2010, que autoriza a Concessão de Uso de Prédio Público a Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER e dá outras providencias, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





A Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particular, para que o explore segundo sua destinação específica.





Sob este contexto, apresentamos o presente projeto de lei para a apreciação e análise dos Nobres Edis, onde propomos a utilização deste imóvel de propriedade do município, para o usufruto da Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER, como forma de legalizarmos este uso dentro dos procedimentos adequados prescritos na legislação.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº.027/2010        
           
      19 de abril de 2010.
Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE PRÉDIO PÚBLICO A ASSOCIAÇÃO DO GRUPO DA MELHOR IDADE REVIVER, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na Concessão de Uso, para a Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER, de um prédio com área construída de 384,53m², em alvenaria, situado na Rua Goiânia, Quadra 37C, lote 04, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município.


Art. 2º. A construção mencionada no artigo anterior destinar-se-á à instalação da sede da Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER.



Art. 3º. Em caso de desvio de finalidade, uso para outros fins ou em caso de extinção da Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER, o imóvel reverterá automaticamente ao município.



Art. 4º. A Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER não poderá fazer qualquer alteração ou ampliação no prédio sem prévia e expressa autorização do Executivo Municipal. 



Art.5º. A Concessão autorizada por esta Lei será por prazo indeterminado, em caráter intransferível. 



Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias de abril de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração


